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PODER EXECUTIVO DE AVARÉ

LeisAtos Oficiais

 
 
 
 
 

ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

PRAÇA JUCA NOVAES, Nº 1.169, CENTRO, AVARÉ, SP, CEP 18.705-900, TEL.: (14) 3711-2507 
SECRETARIADEGABINETE@AVARE.SP.GOV.BR 

 
Lei nº 2.450, de 12 de Março de 2021 

 
(Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional 
Especial que especifica e dá providências). 

 
                                             Autoria: Prefeito Municipal (Projeto de Lei nº 29/2021) 

 
 

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE, Prefeito da Estância Turística de 
Avaré, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância Turística de Avaré aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Artigo 1º. Nos termos do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320 de 17 de Março de 
1964 combinado com o artigo 167 § 2º da Constituição Federal, fica o Poder Executivo 
Municipal autorizado a lançar no orçamento vigente – Lei Municipal nº 2.421 de 01/12/2020 
através do Departamento de Contabilidade e Orçamentos da municipalidade, um CRÉDITO 
ADICIONAL ESPECIAL no valor de R$ 2.028,17 (Dois mil, vinte e oito reais e dezessete 
centavos), para atendimento às despesas do Fundo Municipal de Assistência Social, na 
conformidade da funcional programática e modalidade de aplicação detalhada abaixo: 

 
DESCRIÇÃO CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR R$ 

ÓRGÃO 08.00.00 SECRETARIA MUN. DE ASSIST. E 
DESENV. SOCIAL 

 

UNIDADE 08.02.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST. 
SOCIAL  

 

FUNÇÃO 08 ASSISTÊNCIA SOCIAL   
SUBFUNÇÃO 244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA   
PROGRAMA 4017 PROTEÇÃO SOCIAL ALTA 

COMPLEXIDADE  
 

ATIVIDADE 2515 CONVÊNIOS ENTIDADES ASSIST. - 
P.S.A.C 

 

FONTE 92 RECURSO ESTADUAL 
EXERCÍCIOS ANTERIORES  

 

COD.APLICAÇÃO 500.006 PROGRAMA DE PROT. SOCIAL 
ESPECIAL 
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ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

PRAÇA JUCA NOVAES, Nº 1.169, CENTRO, AVARÉ, SP, CEP 18.705-900, TEL.: (14) 3711-2507 
SECRETARIADEGABINETE@AVARE.SP.GOV.BR 

CAT.ECONÔMICA 3.3.90.93.00 RESTITUIÇÕES E INDENIZAÇÕES  2.028,17 
  TOTAL………………………………     R$ 2.028,17 

 
Artigo 2º. Para cobertura das despesas com a execução desta Lei serão utilizados 

recursos provenientes de SUPERAVIT FINANCEIRO decorrentes de recursos financeiros 
não utilizados do exercício anterior. 

 
 

Artigo 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação e terá vigência até 
31 de dezembro de 2021. 

 
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 12 de março de 2021. 

 
 
 

Joselyr Benedito Costa Silvestre 
Prefeito 

 



 SEMANÁRIO 
            

Oficial Eletrônico       

avaré.sp.gov.br

Estância Turística de Avaré – Estado de São Paulo
Instituído pela Lei nº 37, de 28 de março de 2001 e Decreto nº 5.057, de 03 de janeiro de 2018

Semanário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

3

Prefeito: Joselyr B. Costa SilvestreSegunda-feira, 15 de março de 2021 Ano V | Edição nº 898

 
 
 
 
 

ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

PRAÇA JUCA NOVAES, Nº 1.169, CENTRO, AVARÉ, SP, CEP 18.705-900, TEL.: (14) 3711-2507 
SECRETARIADEGABINETE@AVARE.SP.GOV.BR 

 
Lei nº 2.451, de 12 de Março de 2021 

 
(Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional 
Especial que especifica e dá providências). 

 
                                             Autoria: Prefeito Municipal (Projeto de Lei nº 30/2021) 

 
 

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE, Prefeito da Estância Turística de 
Avaré, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância Turística de Avaré aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Artigo 1º. Nos termos do artigo 43 da Lei Federal  nº 4.320 de 17 de Março de 
1964 combinado com o artigo 167 § 2º da Constituição Federal, fica o Poder Executivo 
Municipal autorizado a lançar no orçamento vigente – Lei Municipal nº 2.421 de 01/12/2020 
através do Departamento de Contabilidade e Orçamentos da municipalidade, um CRÉDITO 
ADICIONAL ESPECIAL no valor de R$ 2.706,11 (Dois mil, setecentos e seis reais e onze 
centavos), para atendimento às despesas do Fundo Municipal de Assistência Social, na 
conformidade da funcional programática e modalidade de aplicação detalhada abaixo: 
 

DESCRIÇÃO CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR R$ 
ÓRGÃO 08.00.00 SECRETARIA MUN. DE ASSIST. E 

DESENV. SOCIAL 
 

UNIDADE 08.02.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST. 
SOCIAL  

 

FUNÇÃO 08 ASSISTÊNCIA SOCIAL   
SUBFUNÇÃO 244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA   
PROGRAMA 4015 FORTALECIMENTO DO SIST. ÚNICO 

DA ASSIST. SOCIAL  
 

ATIVIDADE 2505 IGD - SUAS  
FONTE 95 RECURSOS FEDERAIS EXERCÍCIOS 

ANTERIORES  
 

COD.APLICAÇÃO 500.030 PAVARÉ – FMAS IGD - SUAS  
CAT.ECONÔMICA 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO  1.000,00 

 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERM.  1.706,11 
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ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

PRAÇA JUCA NOVAES, Nº 1.169, CENTRO, AVARÉ, SP, CEP 18.705-900, TEL.: (14) 3711-2507 
SECRETARIADEGABINETE@AVARE.SP.GOV.BR 

  TOTAL………………………………… R$ 2.706,11 

 
Artigo 2º. Para cobertura das despesas com a execução desta Lei serão utilizados 

recursos provenientes de SUPERAVIT FINANCEIRO decorrentes de recursos financeiros 
não utilizados do exercício anterior. 

 
Artigo 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação e terá vigência até 

31 de dezembro de 2021. 
 

 
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 12 de março de 2021. 

 
 
 

Joselyr Benedito Costa Silvestre 
Prefeito 
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ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

PRAÇA JUCA NOVAES, Nº 1.169, CENTRO, AVARÉ, SP, CEP 18.705-900, TEL.: (14) 3711-2507 
SECRETARIADEGABINETE@AVARE.SP.GOV.BR 

 
Lei nº 2.452, de 12 de Março de 2021 

 
(Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional 
Especial que especifica e dá providências). 

 
                                             Autoria: Prefeito Municipal (Projeto de Lei nº 31/2021) 

 
 

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE, Prefeito da Estância Turística de 
Avaré, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância Turística de Avaré aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Artigo 1º. Nos termos do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320 de 17 de Março de 
1964 combinado com o artigo 167 § 2º da Constituição Federal, fica o Poder Executivo 
Municipal autorizado a lançar no orçamento vigente – Lei Municipal nº 2.421 de 01/12/2020 
através do Departamento de Contabilidade e Orçamentos da municipalidade, um CRÉDITO 
ADICIONAL ESPECIAL no valor de R$ 4.511,11 (Quatro mil, quinhentos e onze reais e 
onze centavos), para atendimento às despesas do Fundo Municipal de Assistência Social, na 
conformidade da funcional programática e modalidade de aplicação detalhada abaixo: 

DESCRIÇÃO CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR R$ 
ÓRGÃO 08.00.00 SECRETARIA MUN. DE ASSIST. E 

DESENV. SOCIAL 
 

UNIDADE 08.02.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST. 
SOCIAL  

 

FUNÇÃO 08 ASSISTÊNCIA SOCIAL   
SUBFUNÇÃO 244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA   
PROGRAMA 4010 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA   
ATIVIDADE 2313 MANUTENÇÃO DO CENTRO DE REF. 

DE ASSIST. SOCIAL  
 

FONTE 95 RECURSOS FEDERAIS EXERCÍCIOS 
ANTERIORES  

 

COD.APLICAÇÃO 500.035 FNAS – PBC ESCOLA  
CAT.ECONÔMICA 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO  3.000,00 

 3.3.90.39.00 OUTROS SERV. TERCEIROS – PJ 1.511,11 
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ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

PRAÇA JUCA NOVAES, Nº 1.169, CENTRO, AVARÉ, SP, CEP 18.705-900, TEL.: (14) 3711-2507 
SECRETARIADEGABINETE@AVARE.SP.GOV.BR 

  TOTAL………………………………… R$ 4.511,11 

 
Artigo 2º. Para cobertura das despesas com a execução desta Lei serão utilizados 

recursos provenientes de SUPERAVIT FINANCEIRO decorrentes de recursos financeiros 
não utilizados do exercício anterior. 

 
Artigo 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação e terá vigência até 

31 de dezembro de 2021. 
 

Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 12 de março de 2021. 
 
 
 

Joselyr Benedito Costa Silvestre 
Prefeito 
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ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

PRAÇA JUCA NOVAES, Nº 1.169, CENTRO, AVARÉ, SP, CEP 18.705-900, TEL.: (14) 3711-2507 
SECRETARIADEGABINETE@AVARE.SP.GOV.BR 

 
Lei nº 2.453, de 12 de Março de 2021 

 
(Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional 
Especial que especifica e dá providências) 
 

 
                                                       Autoria: Prefeito Municipal (Projeto de Lei nº 34/2021) 

 
 

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE, Prefeito da Estância Turística de 
Avaré, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância Turística de Avaré aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Artigo 1º. Nos termos do artigo 43 da Lei Federal  nº 4.320 de 17 de Março de 
1964 combinado com o artigo 167 § 2º da Constituição Federal, fica o Poder Executivo 
Municipal autorizado a lançar no orçamento vigente – Lei Municipal nº 2.421 de 01/12/2020 
através do Departamento de Contabilidade e Orçamentos da municipalidade, um CRÉDITO 
ADICIONAL ESPECIAL no valor de R$ 73,81 (Setenta e três reais e oitenta e um 
centavos), para atendimento às despesas do Fundo Municipal de Assistência Social, na 
conformidade da funcional programática e modalidade de aplicação detalhada abaixo: 

 
DESCRIÇÃO CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR R$ 

ÓRGÃO 08.00.00 SECRETARIA MUN. DE ASSIST. E DESENV. 
SOCIAL 

 

UNIDADE 08.02.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL   
FUNÇÃO 08 ASSISTÊNCIA SOCIAL   

SUBFUNÇÃO 244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA   
PROGRAMA 4010 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA   

ATIVIDADE 2509 CONVÊNIOS ENTIDADES ASSIST. - P.S.B   
FONTE 92 RECURSO ESTADUAL EXERCÍCIOS 

ANTERIORES  
 

COD. APLICAÇÃO 500.005 PROGRAMA DE PROT. SOCIAL BÁSICA   
CAT. ECONÔMICA 3.3.90.93.00 RESTITUIÇÕES E INDENIZAÇÕES  15,53 

  TOTAL……………………………………… R$ 15,53 
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ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

PRAÇA JUCA NOVAES, Nº 1.169, CENTRO, AVARÉ, SP, CEP 18.705-900, TEL.: (14) 3711-2507 
SECRETARIADEGABINETE@AVARE.SP.GOV.BR 

 
 

DESCRIÇÃO CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR R$ 
ÓRGÃO 08.00.00 SECRETARIA MUN. DE ASSIST. E DESENV. 

SOCIAL 
 

UNIDADE 08.02.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL   
FUNÇÃO 08 ASSISTÊNCIA SOCIAL   

SUBFUNÇÃO 244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA   
PROGRAMA 4010 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA   

ATIVIDADE 2509 CONVÊNIOS ENTIDADES ASSIST. - P.S.B   
FONTE 92 RECURSO ESTADUAL EXERCÍCIOS 

ANTERIORES  
 

COD.APLICAÇÃO 500.005 PROGRAMA DE PROT. SOCIAL BÁSICA   
CAT.ECONÔMICA 3.3.90.93.00 RESTITUIÇÕES E INDENIZAÇÕES  58,28 

  TOTAL……………………………………… R$ 58,28 

 
TOTAL GERAL …………………………………………………………………. R$ 73,81 

 
Artigo 2º. Para cobertura das despesas com a execução desta Lei serão 

utilizados recursos provenientes de SUPERAVIT FINANCEIRO decorrentes de recursos 
financeiros não utilizados do exercício anterior. 

 
Artigo 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação e terá vigência 

até 31 de dezembro de 2021. 
 

Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 12 de março de 2021. 
 
 
 

Joselyr Benedito Costa Silvestre 
Prefeito 
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ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

PRAÇA JUCA NOVAES, Nº 1.169, CENTRO, AVARÉ, SP, CEP 18.705-900, TEL.: (14) 3711-2507 
SECRETARIADEGABINETE@AVARE.SP.GOV.BR 

 
Lei nº 2.454, de 12 de Março de 2021 

 
(Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional 
Especial que especifica e dá providências). 

 
                                             Autoria: Prefeito Municipal (Projeto de Lei nº 49/2021) 

 
 

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE, Prefeito da Estância Turística de 
Avaré, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância Turística de Avaré aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

                  Artigo 1º- Nos termos do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320 de 17 de Março de 
1964 combinado com o artigo 167 § 2º da Constituição Federal, fica o Poder Executivo 
Municipal autorizado a lançar no orçamento vigente – Lei Municipal nº 2.421 de 01/12/2020 
através do Departamento de Contabilidade e Orçamentos da municipalidade, um CRÉDITO 
ADICIONAL ESPECIAL no valor de R$ 858.030,22 (Oitocentos e cinquenta e oito mil, trinta 
reais e vinte e dois centavos) para atendimento às despesas do Fundo Municipal do Corpo de 
Bombeiros de Avaré e Região, na conformidade da funcional programática e modalidade de 
aplicação detalhada abaixo: 
 

DESCRIÇÃO CODIGO DESCRIÇÃO VALOR -  R$ 

ÓRGÃO 02.00.00 GABINETE DO PREFEITO   
UNIDADE 02.03.00 FUNDO MUNICIPAL DO CORPO DE 

BOMBEIROS DE AVARÉ E REGIÃO  
 

FUNÇÃO 06 SEGURANÇA PÚBLICA   
SUBFUNÇÃO 181 POLICIAMENTO   
PROGRAMA 8003 APOIO DEF. NAC. A SEG. PUBL. E AO 

COM. SINIS. E SALV.  
 

ATIVIDADE 2268 COLABORAÇÃO P/ O CUSTEIO E INV. 
DO CORPO DE BOMBEIROS  

 

FONTE 91 RECURSO PRÓPRIO DO EXERCÍCIO 
ANTERIOR  

 

COD.APLICAÇÃO 100.153 TAXA DE PROT. A DESASTRE 
(FUMBOAR) – 70% 

 

DESPESA - - - - - - - -   
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ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

PRAÇA JUCA NOVAES, Nº 1.169, CENTRO, AVARÉ, SP, CEP 18.705-900, TEL.: (14) 3711-2507 
SECRETARIADEGABINETE@AVARE.SP.GOV.BR 

CAT.ECONÔMICA 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE  

824.742,43 

  TOTAL………………………………… 824.742,43 

 
DESCRIÇÃO CODIGO DESCRIÇÃO VALOR -  R$ 

ÓRGÃO 02.00.00 GABINETE DO PREFEITO   
UNIDADE 02.03.00 FUNDO MUNICIPAL DO CORPO DE 

BOMBEIROS DE AVARÉ E REGIÃO  
 

FUNÇÃO 06 SEGURANÇA PÚBLICA   
SUBFUNÇÃO 181 POLICIAMENTO   
PROGRAMA 8003 APOIO DEF. NAC. A SEG. PUBL. E AO 

COM. SINIS. E SALV.  
 

ATIVIDADE 2268 COLABORAÇÃO P/ O CUSTEIO E INV. 
DO CORPO DE BOMBEIROS  

 

FONTE 92 RECURSO ESTADUAL DO EXERCÍCIO 
ANTERIOR  

 

COD.APLICAÇÃO 100.141 FUMBOAR – MPT/15ª REGIÃO/PENAS 
ALTERNATIVAS  

 

DESPESA - - - - - - - -   
CAT.ECONÔMICA 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO  33.287,79 

  TOTAL………………………………… 33.287,79 

 
TOTAL GERAL ……….………………………………………………………… R$ 858.030,22 

 
 
Artigo 2º - Para cobertura das despesas com a execução desta Lei serão utilizados 

recursos provenientes de SUPERAVIT FINANCEIRO decorrentes de recursos financeiros 
não utilizados no exercício anterior. 

 
Artigo 3º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação e terá vigência até 31 

de dezembro de 2021. 
              
 
                Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 12 de março de 2021. 

 
Joselyr Benedito Costa Silvestre 

Prefeito 
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